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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO 048/2021 
 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID
MUNICÍPIO DE CONDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 

2020, que decretou a situação de emergência no Município de Conde, 

para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0016/2021, de 26 de março de 

2021, que prorroga o Decreto Municipal nº 0232/2020, que estabeleceu 

estado de calamidade pública no município de Conde; 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal Nº 0226/2020, de 16 de março de 

2020, que estabeleceu que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais econômicas que visem a redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 

do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO, o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 

meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID

nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 41.610, de 14 de setembro de 

2021,que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID

19); 
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EXECUTIVO 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

CORONAVÍRUS (COVID-19) NO 
MUNICÍPIO DE CONDE, E DÁ OUTRAS 

, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 

Decreto Municipal Nº 0227/2020, de 17 de março de 

2020, que decretou a situação de emergência no Município de Conde, 

para enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus; 

o Decreto Municipal Nº 0016/2021, de 26 de março de 

rroga o Decreto Municipal nº 0232/2020, que estabeleceu 

 

o Decreto Municipal Nº 0226/2020, de 16 de março de 

2020, que estabeleceu que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

mediante políticas sociais econômicas que visem a redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 

o Estado de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 

meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 

disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19), 

s termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

o Decreto Estadual nº 41.610, de 14 de setembro de 

2021,que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-

CONSIDERANDO, a avaliação do cenário epidemiológico do Município de 

Conde em relação a infecção pelo novo coronavírus (COVID 19), estando 

atualmente na bandeira laranja de acordo com o Plano Novo Normal 

estabelecido pelo Governo do Estado da Par

CONSIDERANDO, a transmissibilidade da COVID

sensivelmente em ambientes fechados ou mesmo em ambientes abertos 

aglomerados;  

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 10.292, de 25 de março de 2020, 

que em seu art. 3º, inciso XXXIX inclui as atividades religiosas de qualquer 

natureza como atividades essenciais, obedecidas as determinações do 

Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.

em seu art. 1º, estabelece que as atividades religiosas de qualquer 

natureza como atividades essenciais;

CONSIDERANDO, que as instituições religiosas contribuem com o 

fortalecimento da fé e equilíbrio emocional das pessoas

assistência social à população e prestam serviços sociais importantes 

que, em momentos de crise, se tornam essenciais

D E C R E T A:  

 

Art. 1º. Fica prorrogado a vigência do decreto nº 040/2021, 

de agosto de 2021, até o dia 30 de setem

Art. 2º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer 

momento, em função do cenário epidemiológico do município de Conde, 

bem como no caso de a população condense não seguir as diretrizes do 

Decreto nº 040/2021 e passe a gerar aglomerações 

medidas mais rígidas para o seu fiel cumprimento.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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a avaliação do cenário epidemiológico do Município de 

Conde em relação a infecção pelo novo coronavírus (COVID 19), estando 

atualmente na bandeira laranja de acordo com o Plano Novo Normal 

estabelecido pelo Governo do Estado da Paraíba; 

a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 

sensivelmente em ambientes fechados ou mesmo em ambientes abertos 

o Decreto Federal nº 10.292, de 25 de março de 2020, 

que em seu art. 3º, inciso XXXIX inclui as atividades religiosas de qualquer 

natureza como atividades essenciais, obedecidas as determinações do 

a Lei Municipal nº 1.071, de 29 de março de 2021, que 

em seu art. 1º, estabelece que as atividades religiosas de qualquer 

natureza como atividades essenciais; 

que as instituições religiosas contribuem com o 

fortalecimento da fé e equilíbrio emocional das pessoas, bem como a 

assistência social à população e prestam serviços sociais importantes 

que, em momentos de crise, se tornam essenciais. 

Fica prorrogado a vigência do decreto nº 040/2021, de 01 

de setembro de 2021. 

Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer 

momento, em função do cenário epidemiológico do município de Conde, 

bem como no caso de a população condense não seguir as diretrizes do 

Decreto nº 040/2021 e passe a gerar aglomerações que necessitem de 

medidas mais rígidas para o seu fiel cumprimento. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conde, 16 de setembro de 2021. 

 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO 045/2021 

 
Conde, 16 de setembro de 2021. 
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Conde, 31 de 
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de agosto de 2021. 

PORTARIA Nº 0373/2021                     
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
proferida no Processo nº 0800017-

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor 
FELIPE SANTOS BARBOSA, “SOB JU

§ 1º A reintegração dar
servidor referido foi concursado, AUXILIAR

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 
anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0374/2021                      CONDE, 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
proferida no Processo nº 0800020-

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrad
especificamente nos quadros da administração direta, 
FABIANA MARTINS BARROS, “SOB JU

§ 1º A reintegração dar
servidor referido foi concursado, AUXILIAR

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 
anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor
retroagindo seus efeitos para o dia 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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1                      CONDE, 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.  

ecisão judicial de reintegração funcional, 
-47.2017.8.15.0411, 

Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor DAVID 

“SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA. 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
gindo seus efeitos para o dia 13 de setembro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
1                      CONDE, 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.  

ecisão judicial de reintegração funcional, 
-09.2017.8.15.0411, 

Fica reintegrada ao serviço público municipal, 
adros da administração direta, a senhora 

“SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA. 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
gindo seus efeitos para o dia 14 de setembro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 0375/2021                      CONDE, 16 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
proferida no Processo nº 0800018-32.2017.8.15.0411, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor 
VALFRANCE PEREIRA DE ASSIS, “SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o 
servidor referido foi concursado, AUXILIAR DE LIMPEZA URBAN

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 
anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 15 de setembro de 2021
 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Conde, 16 de setembro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
  

ecisão judicial de reintegração funcional, 
 

Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor 

á no mesmo cargo para o qual o 
DE LIMPEZA URBANA. 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

na data de sua publicação, 
de setembro de 2021. 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 

 
CONDE PREVIDÊNCIA - CONDEPREV 

 
Conde, 16 de setembro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

 

 

 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
CONSELHO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO

CONDEMA

Termo de Homologação de Licenças Ambientais da SEMAM nº 003

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 
DE CONDE – CONDEMA, em sua 4
14 de setembro de 2021, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1026, de 05 de junho de 2019, após apreciação 
pelo plenário, homologou as licenças ambientais expedidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Conde 
(SEMAM).   
 
 Art. 1º - Ficam homologadas as seguintes licenças ambientais emitidas: 
 

I – LICENÇA SIMPLIFICADA
Nascimento, PROCESSO Nº 1494/2020 

II - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 31
Luna Furtado, PROCESSO Nº 5392/2021 

III - LICENÇA SIMPLIFICADA Nº 32
PROCESSO Nº 4963/2021 – SEMAM/PMC; 

IV - LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PROCESSO Nº 3190/2021 – SEMAM/PMC; 

V - LICENÇA DE OPERAÇÃO
Telecomunicações S.A., PROCESSO Nº 

VI - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 35
Rodrigues, PROCESSO Nº 3446/2021 
 
Art. 2º - Estas homologações entram em vigor na data de sua publicação
 
 
 

Nelson James Piment
Presidente

Laísa Thayse Gomes de Medeiros
Secretária Geral do COMDEMA
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMAM  
CONSELHO MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – 

CONDEMA 
 

enças Ambientais da SEMAM nº 003/2021.  

DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 
, em sua 4ª Reunião Ordinária, realizada no dia 

de 2021, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1026, de 05 de junho de 2019, após apreciação 

as licenças ambientais expedidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente de Conde 

Ficam homologadas as seguintes licenças ambientais emitidas:  

SIMPLIFICADA Nº 30, Carlos Magno Fernandes do 
/2020 – SEMAM/PMC;  

OPERAÇÃO Nº 31, Maria Antonieta de Aquino 
/2021 – SEMAM/PMC;  

LICENÇA SIMPLIFICADA Nº 32, Valmir Pereira Cunha, 
SEMAM/PMC;  

INSTALAÇÃO Nº 33, Meire Evelin Tapias Sartori, 
SEMAM/PMC;  
OPERAÇÃO Nº 34, Brisanet Serviços de 

, PROCESSO Nº 3113/2021 – SEMAM/PMC;  
OPERAÇÃO Nº 35, Rosiany Maia Espínola 

/2021 – SEMAM/PMC;  

Estas homologações entram em vigor na data de sua publicação. 

Nelson James Pimentel 
Presidente do COMDEMA 

 
 
 

Thayse Gomes de Medeiros 
Secretária Geral do COMDEMA 


